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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

  

    

  

   PORTARIA Nº 9.460/2011
  

    

  

    

  

   TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÕES DE SERVIDORES.
  

    

  

    

  

   O Prefeito do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o Parágrafo único do artigo 19 da
Lei Municipal nº 2.673/1995; TORNA SEM EFEITO as nomeações abaixo
relacionadas, em virtude de não terem tomado posse dentro do prazo legal:
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NOME

     

CARGO

     

PORTARIA DE NOMEAÇÃO

    
         

Rosana dos Santos

     

Auxiliar de Serviços Públicos/Manutenção e Conservação de Próprios Públicos - E-01

     

9.404/2011

    
         

Rosângela Aparecida Andrade Tavares

     

Professor PI - E-04
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9.404/2011

    
         

Simone Pinto Francisco

     

Auxiliar de Serviços Públicos/Servente Escolar - E-01

     

9.404/2011

    
         

Rosângela Gomes da Silva

     

Auxiliar de Serviços Públicos/Servente Escolar - E-01

     

9.404/2011

    
         

Mônica de Cássia Pedro Andrade

     

Auxiliar de Serviços Públicos/Servente Escolar - E-01
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9.404/2011

    
       

    

  

   Prefeitura do Município de Varginha, 30 de dezembro de
2011.

  

    

  

    

  

   EDUARDO ANTONIO CARVALHO

  

   PREFEITO MUNICIPAL
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GUILHERME TADEU RAMOS MAIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

     

JOSÉ OSWALDO FURLANETTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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